PROJETO DE LEI N.º 9/2022
AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A REALIZAR O 16º CONCURSO DE DECLAMAÇÃO DE POESIAS - PURA POESIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas na Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar o 16ºConcurso de Declamação de Poesias - Pura Poesia, a realizar-se no mês de junho de 2022.

Art. 2º O 16º Concurso de Declamação de Poesias - Pura Poesia tem por objetivo resgatar a importância da literatura no cenário cultural, exaltando a obra e a trajetória de artistas e poetas que escreveram e registraram sua história, no cenário cultural brasileiro, desenvolvendo assim, o senso crítico ao recitar poesias explorando os recursos existentes na oralidade e valorizando os sentimentos que o texto quer transmitir.

Art. 3º Poderão inscrever-se no 16º Concurso de Declamação de Poesias - Pura Poesia, estudantes matriculados na Rede Municipal, Estadual ou Privada do Município de Schroeder (SC), desde que satisfaçam todas as condições detalhadas em regulamento do Concurso, a ser determinado e divulgado pela Secretaria de Educação e Cultura, em ato próprio.

Art. 4º Para efeito de participação, os candidatos deverão inscrever-se numa das seguintes categorias:

I - Categoria A1 – Maternal II e CEIMs - Educação Infantil

II – Categoria A2 – Pré-Escola - Educação Infantil;

III - Categoria A3 - 1º ano do Ensino Fundamental;

IV - Categoria B1 - 2º e 3º ano do Ensino Fundamental;

V - Categoria B2 - 4º e 5º ano do Ensino Fundamental;

VI - Categoria B3 - 6º e 7º ano do Ensino Fundamental;

VII - Categoria B4 - 8º e 9º ano do Ensino Fundamental - Individual;

VIII- Categoria B5 - 8º e 9º ano do Ensino Fundamental – Dueto;

IX - Categoria C1 - Ensino Médio - Individual;

X – Categoria C2 – Ensino Médio – Dueto;
XI - Categoria E – Educação Especial.
Art. 5º Os vencedores nas categorias serão premiados na seguinte forma:

I - Para o vencedor em cada categoria será concedida uma premiação no valor de R$ 200,00 (duzentos e reais);

II - Para o segundo colocado em cada categoria será concedida uma premiação no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais);

III - Para o terceiro colocado em cada categoria, será concedida uma premiação no valor de R$ 100,00 (cem reais).
Art. 6º Para os participantes das categorias A1 (Maternal II e CEIMs - Educação Infantil), E (Educação Especial) haverá prêmio de participação estimado no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) calculado sobre aproximadamente 25 (vinte e cinco) inscrições, totalizando assim o valor de R$1.250,00 (mil e duzentos e cinquenta reais).
Art. 7º Para todos os candidatos e participantes do 16º Concurso de Declamação de Poesias – Pura Poesia, será entregue uma lembrança de participação no valor estimado de R$ 20,00 (vinte reais), calculado sobre aproximadamente 90 (noventa) inscrições, totalizando assim o valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).
Art. 8° Para a mesa de jurados, composta por 4 (quatro) pessoas, serão fornecidas lembranças de participação para cada jurado, água e complementos de mesa (flores, guardanapos e guloseimas) no valor estimado em R$ 300,00 (trezentos reais).
Art. 9° Para a realização da decoração do espaço a ser realizado o Evento, estima-se custo em aproximadamente R$ 3.000,00 (três mil reais);
Art. 10. Para os serviços de sonorização e iluminação utilizados no dia do Evento, estima-se custo em aproximadamente R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Parágrafo único. Os valores da premiação, decoração, jurados, serviços de sonorização e iluminação, que importam num dispêndio de R$18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais), provirão das Fontes Orçamentárias e Dotações específicas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 11. Fica autorizado o Poder Público Municipal a buscar apoio junto à sociedade civil para a consecução dos objetivos deste evento cultural, podendo tal apoio ser objeto de divulgação durante o transcurso do evento.

Art. 12. O Poder Público Municipal prestará contas do evento qualificado nesta Lei, diretamente à Câmara Municipal de Vereadores, no prazo de 60 (sessenta dias) a contar do término do mesmo, incluindo nesta prestação todo o apoio eventualmente recebido.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 14 de março de 2022.

FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em _____/_____/_____

Aprov. em 2ª disc. em _____/_____/_____

SANCIONADA EM _____/_____/______
PROJETO DE LEI Nº 9/2022

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que autoriza o Poder Público municipal a realizar o 16º Concurso de Declamação de Poesias – Pura Poesia, e dá outras providências.

Conforme previsto na Base Nacional Curricular Comum – BNCC, Ao longo da Educação Básica – na Educação Infantil, no Ensino Fundamental e no Ensino Médio –, os alunos devem desenvolver as dez competências gerais da Educação Básica, que pretendem assegurar, como resultado do seu processo de aprendizagem e desenvolvimento, uma formação humana integral que vise à construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva.

Tais competências, de forma geral, podem ser assim resumidas:

1. Conhecimento

2. Pensamento científico, crítico e criativo

3. Repertório cultural

4. Comunicação

5. Cultura digital

6. Trabalho e projeto de vida

7. Argumentação

8. Autoconhecimento e autocuidado

9. Empatia e cooperação

10. Responsabilidade e cidadania

Diante dessas competências, fica devidamente comprovada a importância da educação para a formação da cidadania e do crescimento sustentado das nossas crianças, bem como a relevância da literatura como ponto fundamental do aprendizado, pois tem o poder de gerar o raciocínio lógico, desenvolver a criatividade e de formar o pensamento crítico, além de permitir ao educando ampliar sobremaneira seu repertório cultural e, portanto, sua cosmovisão.
Em célebre poema, Alberto Caeiro (um dos heterônimos de Fernando Pessoa), trata sobre as possibilidades do Ser alcançadas pela ampliação de sua visão de mundo:
Da minha aldeia

vejo quanto da terra se pode ver o Universo....

Por isso a minha aldeia é grande como outra qualquer

Porque eu sou do tamanho do que vejo

E não do tamanho da minha altura...

Nas cidades a vida

é mais pequena

Que aqui na minha casa no cimo deste outeiro.

Na cidade as grandes casas fecham a vista a chave,

Escondem o horizonte, empurram nosso olhar para longe de todo o céu,

Tornam-nos pequenos porque nos tiram o que os nossos olhos nos podem dar,

E tornam-nos pobres porque a única riqueza é ver.
O saber é uma consequência, o instrumento para tal conquista é o conhecimento do pensamento dos nossos escritores, afinal a construção do Ser passa obrigatoriamente pelas experiências e vivências dos que de alguma forma deixam registrados seus legados.

O projeto supracitado, que já se encontra em sua 16ª edição, tem por finalidade incentivar e estimular o gosto pela literatura, desenvolver a leitura, a capacidade de raciocínio crítico e da expressão verbal, pois de nada adianta o sujeito ter o conhecimento e não saber se expressar.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 14 de março de 2022.
FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal

